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Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Mucugê 
CNPJ – 63.089.155/0001-66 
Travessa Trajano Antonio de Novaes, s/n CEP: 46.750-000   
Tele fax: (0**75) 3338-2286 / 2144 

ADITIVO 01 AO CONTRATO 09/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2026 

 

OBJETO: Aditivo de prazo em razão de existência de saldo no contrato 009/2025 cujo objeto é a contratação de empresa 

para o fornecimento de combustível para abastecimento dos veículos pertencentes à Câmara Municipal de 

Mucugê., conforme Termo de Referência. 

CONTRATADA: PetroChapada Comercio de Derivados de Petroleo LTDA, CNPJ: 28.250.981/0001-44. 

VIGÊNCIA: 10 meses.   

DATA DE ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2026.  

 

Dotação Orçamentária: 

 

Órgão/Unidade: 0101001 – Câmara Municipal de Mucugê 

Projeto Atividade: 2.004 – Administração das Atividades das Ações do Legislativo 

Elemento de Despesa: 339030 – Material de Consumo  

Fonte : 1500-Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Fundamentação legal: art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

Mucugê – BA, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

___________________________________ 

JOSENILSON EVARISTO FERREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Mucugê  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 16:32:57 do dia 03/02/2026
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.camaramucuge.ba.gov.br/verifica-assinatura/8A92D546340F1E72EC64A2ED7DE4CCAC
ou utilize o QR Code ao lado.

http://www.tcpdf.org

		https://www.camaramucuge.ba.gov.br
	2026-02-10T16:32:57-0300
	https://www.camaramucuge.ba.gov.br/verifica-assinatura/8A92D546340F1E72EC64A2ED7DE4CCAC
	Câmara Municipal de Mucugê-BA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurírica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200/2001 gerada pelo software de propriedade da GPM BAHIA - Consultoria em Tecnologia da Informação, protegido pela Lei nº 9.906/98, regulamentado pela DECRETO Nº 2.556




